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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisõess

CONTRA RAZÃO:
A ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MONTE BELO - MG

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022

CONSALTER & CAMARGO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob
o nº 17.960.258/0001-32, com sede na Rua Carlos Trecenti, nº 340, Sala 01, Vila Santa Cecília, Lençóis Paulista - SP,
CEP 18.683-214, vem, respeitosamente, apresentar contrarrazões aos recursos interpostos por ELO ASSESSORIA EM
SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA, nos termos da fundamentação exarada a seguir.

O recurso ora interposto não traz novidade ou fundamentação alguma para que mereçam ser considerados.

Contudo, como será demonstrado, o procedimento adotado pela Comissão de Licitação está correto, Senão vejamos:

A recorrente apresentara recurso sob a alegação de que os itens porque os documentos das propostas técnicas
apresentadas não cumpriram com o item 4.1.1 do edital.

Pois bem. Os atestados de capacidade técnica apresentados pela recorrida atendem todas as exigências editalícias,
inclusive quanto ao item 4.1.2 que complementa o item mencionado pela recorrente.

O formalismo excessivo não deve ser utilizado para descumprir outro princípio. A interpretação dos termos do Edital
não pode conduzir a atos que acabem por malferir a própria finalidade da lei que determina a vinculação às regras
editalícias.

O Tribunal de Contas da União – TCU posiciona-se veementemente contra o excesso de formalismo:

As exigências para o fim de habilitação devem ser compatíveis com o objeto da licitação, evitando-se o formalismo
desnecessário.

Caberia, no máximo, por parte da instituição promotora da licitação “promover diligência destinada a esclarecer a
questão, indagando da empresa a utilização ou não de menores aprendizes”, o que não configuraria irregularidade,
qualquer que fosse a resposta obtida. Por conseguinte, votou pelo provimento dos recursos de revisão intentados, e, no
ponto, pela rejeição das justificativas apresentadas pelos responsáveis envolvidos, levando o fato em consideração para
votar, ainda, pela irregularidade das contas correspondentes, sem prejuízo de aplicação de multa, o que foi aprovado
pelo Plenário. Precedente citado: Acórdão no 7334/2009 – 2a Câmara.1

O TCU novamente sempre alerta a respeito da necessidade de ocorrer flexibilização nas regras de editais de licitação, já
que é uma medida benéfica, sem a incidência de burla à lisura do certame.

Nesse sentido, o TCU costuma orientar os gestores a interpretar o edital sob a perspectiva da proporcionalidade e da
razoabilidade, a fim de possibilitar o maior número possível de concorrentes.

Sendo assim, se houver alguma dúvida sobre a capacidade técnica da empresa que venceu o certame, a comissão de
licitação deverá e poderá solicitar mais informações ou até mesmo realizar diligencias para confirmar as dúvidas em
relação a empresa vencedora, conforme prevê o § 3º do art. 43 da Lei de Licitações:

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:
§3º. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originariamente da proposta.

Ocorre, no entanto, que de acordo com o entendimento pacífico do Tribunal de Contas da União, o dispositivo legal não
veicula uma simples discricionariedade ao gestor público, mas sim um verdadeiro dever de ação nas situações em que
a diligência se mostrar necessária e adequada.

É pacífico o entendimento do Tribunal de que falhas sanáveis, meramente formais, identificadas nas propostas, não
devem levar necessariamente à inabilitação, cabendo à Comissão Julgadora promover as diligências destinadas a
esclarecer dúvidas ou complementar o processamento. É o sentido que se extrai do Acórdão 2.521/2003-TCU-Plenário,
in verbis: “atente para o disposto no art. 43, §3º, abstendo-se, em consequência, de inabilitar ou desclassificar
empresas em virtude de detalhes irrelevantes ou que possam ser supridos pela diligência autorizada por lei”.
A diligência também é muito usada para sanear dúvidas em relação às informações dos atestados de capacidade
técnica, especialmente porque são documentos produzidos por terceiros, os quais muitas vezes já possuem um padrão
de texto para emissão desses documentos.
Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou editalícias, especialmente dúvidas que envolvam
critérios e atestados que objetivam comprovar a habilitação das empresas em disputa, o responsável pela condução do
certame deve promover diligências para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos que servirão de base
para a tomada de decisão da Administração (art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993)
Acórdão 2.730/2015 – Plenário
A promoção de diligência em face do atestado de capacidade técnica pode ter como finalidade tanto a complementação
de informação ausente no documento como a confirmação da veracidade dos fatos nele descritos.
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É importante ressaltar que a diligência pode ser feita junto à empresa ou ao emissor do atestado, ficando a cargo da
comissão ou do pregoeiro decidir qual opção será mais rápida e segura.
Imagine, por exemplo, que há dúvida quanto à efetiva execução do objeto indicado no atestado. Nesse caso, em
diligência, a administração poderia solicitar ao próprio licitante que apresentasse a cópia da nota fiscal relativa aquele
fornecimento/serviço referido no atestado.
Não se admite, porém, que o próprio edital exija a apresentação de atestados acompanhados das respectivas notas
fiscais, visto que estes últimos não são documentos de habilitação. Aliás, o TCU tem um posicionamento muito firme no
sentido de que apenas os documentos previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n.º 8.666/1993 podem ser solicitados como
requisito de habilitação.
É ilegal e restringe a competitividade do certame licitatório a exigência de documentos de habilitação além daqueles
previstos nos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/1993.

Em linhas gerais, portanto, a diligência funciona como um recurso indispensável para a comissão de licitação ou o
pregoeiro aproveitarem boas propostas para a administração pública desde que os erros, falhas ou omissões
identificadas em planilhas ou documentos apresentados possam ser sanados ou esclarecidos sem violação ao princípio
da isonomia entre os licitantes. Não se trata de uma simples faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro
poder-dever do gestor público, posto que não há discricionariedade para decidir fazer ou não a diligência, quando esta
se mostrar cabível, sob pena de descartar uma boa proposta e, consequentemente, acarretar prejuízo econômico para
o órgão/entidade contratante.

II - CONCLUSÃO

Pelo exposto, pede pelo não provimento do recurso.

Lençóis Paulista, 17 de outubro de 2022.

CONSALTER & CAMARGO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.
 Fechar


